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IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA. OMISSAO DE
RENDIMENTOS COMPROVADA.

Comprovada a omissdao de rendimentos percebidos por dependente do
contribuinte, o langamento suplementar ha de ser mantido.

Recurso voluntario negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin - Presidente.
Assinado digitalmente

Flavio Araujo Rodrigues Torres - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tania Mara

Paschoalin, Flavio Araujo Rodrigues Torres, Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir
da Silva, Carlos César Quadros Pierre e Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio
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 Exercício:2006
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS COMPROVADA.
 Comprovada a omissão de rendimentos percebidos por dependente do contribuinte, o lançamento suplementar há de ser mantido.
 Recurso voluntário negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente. 
 Assinado digitalmente
 Flavio Araujo Rodrigues Torres - Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Flavio Araujo Rodrigues Torres, Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre e Márcio Henrique Sales Parada.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão proferida pela 18ª Turma da DRJ/RJ1 (acórdão nº 12-45.865), em processo administrativo envolvendo o contribuinte Jayme dos Santos Severino.
O processo foi instaurado a partir da lavratura de auto de lançamento de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. De acordo com a autuação, foi reconhecida a omissão de rendimentos da dependente Juliana de Macedo Abreu, relativamente a valores pagos pelas pessoas jurídicas Prefeitura Municipal de Tanguá (R$ 11.206,58) e Fundação Pública Municipal de Educação de Niterói (R$ 14.099,46).
De forma intempestiva, após notificação via edital, o contribuinte ofertou impugnação, alegando, em suma, que não teria havido tentativa de obtenção de vantagem sobre o Fisco, mas, sim, um equívoco quando do preenchimento da declaração anual de ajuste: �não houve má-fé quanto ao lançamento do referido dependente, houve apenas um desconhecimento na hora do preenchimento, uma vez que o valor a ser restituído era de pouco valor�.
Foram os autos remetidos à 18ª Turma da DRJ/RJ1, oportunidade em que a impugnação não foi conhecida, em face da intempestividade. Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 42 e seguintes), alegando questões distintas daquelas trazidas na impugnação: a dependente teria sido incluída por �equívoco� nessa categoria, porque já teria declarado de forma autônoma. Assim, os rendimentos em comento já teriam sido oferecidos à tributação no momento da entrega da declaração anual de ajuste pela Sra. Juliana de Macedo Abreu.
É o relatório.
 Conselheiro Flavio Araujo Rodrigues Torres, relator.
Conheço do recurso voluntário, visto que tempestivo e reunindo todas as condições de admissibilidade. No entanto, no mérito, não vislumbro a menor possibilidade de acolhimento da pretensão recursal do contribuinte.
A questão posta nestes autos diz respeito à omissão de rendimentos auferidos por dependente do ora recorrente (Sra. Juliana de Macedo Abreu). De forma intempestiva, o contribuinte apresentou impugnação ao lançamento, oportunidade em que alegou, APENAS, (i) desconhecimento de que teria de oferecer à tributação os rendimentos auferidos por sua dependente e (ii) ausência do interesse de lesar o Fisco. Com a devida vênia, nenhuma das duas argumentações sobreviveria a uma análise mais detalhada.
Em sede de recurso voluntário, o contribuinte apresentou um terceiro argumento: (iii) os rendimentos omitidos de sua declaração haviam sido incluídos na DIRPF de sua dependente Juliana, não tendo, portanto, havido prejuízo. Assim, pugnou pelo provimento do recurso, com o afastamento do lançamento suplementar (fl. 42).
Não há, como dito, a possibilidade de acolhimento da pretensão recursal do contribuinte.
A uma, porque, na forma do disposto no art. 3º da LICC (Decreto 4.657/42), �ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece�. Logo, o fato de o recorrente não saber que teria de declarar os rendimentos auferidos por sua dependente não o exime da obrigação de fazê-lo.
A duas, porque a declaração dos rendimentos tributáveis é questão objetiva, e não subjetiva, pouco importando, aqui, a existência de intenção de burlar o Fisco. Não tendo sido prestada a informação, na DIRPF, acerca dos rendimentos auferidos pelo contribuinte ou por seus dependentes, automaticamente há a omissão de rendimentos, o que autoriza o lançamento suplementar levado a efeito.
Por fim, em seu recurso voluntário, o recorrente aduz que não teria havido omissão de rendimentos porque a dependente Juliana somente teria sido incluída nessa categoria por equívoco, uma vez que teria declarado os rendimentos apontados como omitidos em sua própria declaração anual de ajuste.
Não é o que se verifica da leitura e análise dos autos.
A rigor, a inovação de matérias em sede de recurso voluntário conduziria ao não-conhecimento do apelo, em face da supressão de instâncias. No entanto, o próprio mérito trazido no recurso voluntário é insuficiente à reforma do acórdão.
A declaração de fls. 44-47 dos autos deste processo refere-se ao exercício 2005 e, de fato, traz valores percebidos pela Sra. Juliana de Macedo Abreu junto às fontes pagadoras Prefeitura do Município de Tanguá (R$ 14.418,92) e Fundação Municipal de Educação de Niterói (R$ 5.460,00). No entanto, tais valores são distintos daqueles apontados no auto de lançamento que deu origem ao processo administrativo.
Não apenas os valores: o próprio exercício da DIRPF da Sra. Juliana (2005) é distinto daquele objeto de discussão (2006).
A DIRPF apresentada pelo contribuinte em seu recurso não é prova apta a sustentar as suas alegações. O simples fato de a Sra. Juliana ter entregue uma declaração de renda referente ao exercício de 2005 não é suficiente para comprovar que, no exercício de 2006, ela não era dependente do contribuinte.
Inexistindo provas capazes de reformar o acórdão atacado, deve ser negado provimento ao recurso voluntário, mantendo-se o lançamento levado a efeito contra o contribuinte.

Assinado digitalmente
Flavio Araujo Rodrigues Torres
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Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo proferida pela 18?
Turma da DRIJ/RJ1 (acordao n°® 12-45.865), em processo administrativo envolvendo o
contribuinte Jayme dos Santos Severino.

O processo foi instaurado a partir da lavratura de auto de langamento de
Imposto sobre @ Renda de Pessoa Fisica - IRPF. De acordo com a autuacao, foi reconhecida a
omissio de rendimentos da dependente Juliana de Macedo Abreu, relativamente a valores
pagos pclas pessoas juridicas Prefeitura Municipal de Tangua (R$ 11.206,58) e Fundagao
Publica Municipal de Educagdo de Niter6i (R$ 14.099,46).

De forma intempestiva, apds notificagdo via edital, o contribuinte ofertou
impugnagao, alegando, em suma, que nao teria havido tentativa de obteng¢ao de vantagem sobre
o Fisco, mas, sim, um equivoco quando do preenchimento da declaracdo anual de ajuste: “nao
houve ma-fé quanto ao langamento do referido dependente, houve apenas um desconhecimento
na hora do preenchimento, uma vez que o valor a ser restituido era de pouco valor”.

Foram os autos remetidos a 18" Turma da DRJ/RJ1, oportunidade em que a
impugnacdo ndo foi conhecida, em face da intempestividade. Inconformado, o contribuinte
interpOs recurso voluntario (fls. 42 e seguintes), alegando questdes distintas daquelas trazidas
na impugnagao: a dependente teria sido incluida por “equivoco” nessa categoria, porque ja teria
declarado de forma autonoma. Assim, os rendimentos em comento ja teriam sido oferecidos a
tributacdo no momento da entrega da declaracdo anual de ajuste pela Sra. Juliana de Macedo
Abreu.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Flavio Araujo Rodrigues Torres, relator.

Conheco do recurso voluntario, visto que tempestivo e reunindo todas as
condi¢des de admissibilidade. No entanto, no mérito, ndo vislumbro a menor possibilidade de
acolhimento da pretensao recursal do contribuinte.

A questdo posta nestes autos diz respeito a omissdo de rendimentos auferidos
por dependente do ora recorrente (Sra. Juliana de Macedo Abreu). De forma intempestiva, o
contribuinte apresentou impugnacdo ao lancamento, oportunidade em que alegou, APENAS,
(1) desconhecimento de que teria de oferecer a tributacdo os rendimentos auferidos por sua
dependente e (ii) auséncia do interesse de lesar o Fisco. Com a devida vénia, nenhuma das duas
argumentagdes sobreviveria a uma analise mais detalhada.

Em sede de recurso voluntario, o contribuinte apresentou um terceiro
argumento: (iii) os rendimentos omitidos de sua declara¢ao haviam sido incluidos na DIRPF de
sua dependente Juliana, ndo tendo, portanto, havido prejuizo. Assim, pugnou pelo provimento
do recurso, com o afastamento do langamento suplementar (fl. 42).

Nao hé, como dito, a possibilidade de acolhimento da pretensdo recursal do
contribuinte.
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A uma, porque, na forma do disposto no art. 3° da LICC (Decreto 4.657/42),
“ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que ndo a conhece”. Logo, o fato de o recorrente
ndo saber que teria de declarar os rendimentos auferidos por sua dependente ndo o exime da
obrigacao de fazé-lo.

A duas, porque a declaracdo dos rendimentos tributdveis ¢ questdo objetiva, e
ndo subjetiva, pouco importando, aqui, a existéncia de intencdo de burlar o Fisco. Nao tendo
sido prestada a informagdo, na DIRPF, acerca dos rendimentos auferidos pelo contribuinte ou
por seus dependentes, automaticamente hd a omissdo de rendimentos, o que autoriza o
langaniento suplementar levado a efeito.

Por fim, em seu recurso voluntario, o recorrente aduz que nao teria havido
omissdo de rendimentos porque a dependente Juliana somente teria sido incluida nessa
categoria por equivoco, uma vez que teria declarado os rendimentos apontados como omitidos
em sua propria declara¢do anual de ajuste.

Nao € o que se verifica da leitura e analise dos autos.

A rigor, a inovagdo de matérias em sede de recurso voluntdrio conduziria ao
nado-conhecimento do apelo, em face da supressao de instancias. No entanto, o proprio mérito
trazido no recurso voluntario ¢ insuficiente a reforma do acérdao.

A declaracao de fls. 44-47 dos autos deste processo refere-se ao exercicio
2005 e, de fato, traz valores percebidos pela Sra. Juliana de Macedo Abreu junto as fontes
pagadoras Prefeitura do Municipio de Tangud (R$ 14.418,92) e Fundagdo Municipal de
Educagdo de Niterdi (R$ 5.460,00). No entanto, tais valores sdo distintos daqueles apontados
no auto de langamento que deu origem ao processo administrativo.

Nao apenas os valores: o proprio exercicio da DIRPF da Sra. Juliana (2005) ¢
distinto daquele objeto de discussdo (2006).

A DIRPF apresentada pelo contribuinte em seu recurso ndo ¢ prova apta a
sustentar as suas alegagdes. O simples fato de a Sra. Juliana ter entregue uma declaracdo de
renda referente ao exercicio de 2005 ndo ¢ suficiente para comprovar que, no exercicio de
2006, ela ndo era dependente do contribuinte.

Inexistindo provas capazes de reformar o acorddo atacado, deve ser negado

provimento ao recurso voluntario, mantendo-se o langamento levado a efeito contra o
contribuinte.

Assinado digitalmente

Flavio Araujo Rodrigues Torres
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